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1. Apresentação 

 

 O presente relatório apresenta as informações do Banco Cédula requeridas pelo Banco 

Central do Brasil (BACEN) através da Resolução BCB nº 54, de 16 de dezembro de 2020, que 

dispõe sobre a divulgação do relatório de Pilar 3, que dispõe sobre a estrutura de gerenciamento 

de risco, a estrutura de gerenciamento de capital e a política de divulgação de informações. 

 O conteúdo deste relatório atende às recomendações propostas pelo Comitê de Basileia 

de Supervisão Bancária, assim como as determinações do BACEN. 

 

2. Enquadramento - S4 

 

 A Resolução n° 4.553 de 30/01/2017, do Conselho Monetário Nacional (CMN), 

estabeleceu a segmentação do conjunto das instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) para fins de aplicação proporcional 

da regulamentação prudencial. 

Desta Forma, a aplicação proporcional da regulação prudencial deve considerar o segmento em 

que a instituição está enquadrada e seu perfil de risco. 

 Para enquadramento das instituições em cada segmento, foram considerados o porte e a 

atuação de cada uma. No caso do Banco Cédula, o porte é definido com base na razão entre o 

valor do Ativo total do Banco Cédula, apurado de acordo com os critérios estabelecidos no Cosif, 

e o valor do Produto Interno Bruto (PIB) do Brasil. Sendo assim, o Banco Cédula está enquadrado 

no Segmento 4 (S4), por possuir porte inferior a 0,01% (um décimo por cento) do produto Interno 

Bruto (PIB). 

 

3. Histórico do Banco 

 

 O Banco Cédula é uma instituição financeira com mais de 58 anos de tradição, em 1989 

tornou-se Banco Múltiplo com foco no seguimento de pequenas e medias empresas com atuação 

geográfica regional concentrada no Estado do Rio de Janeiro. 

O Banco Cédula atua com rede própria de atendimento, ou seja, não trabalha com 

correspondentes bancários, todas as operações são realizadas na sede na Rua Gonçalves 

Dias nº 67 Centro/RJ 

O Banco Cédula se especializou nas operações com garantias de alienação de 
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imóveis e antecipação de recebíveis no segmento de pequenas e medias empresas. Nesse 

ano de 2024, o Banco Cédula busca se reestruturar, reforçando o setor de cobrança para 

recuperação dos créditos em atraso e incentivando a venda dos imóveis não de uso 

(imobilizado). 

4. TABELA OVA - VISÃO GERAL DO GERENCIAMENTO DE RISCOS DA 

INSTITUIÇÃO 

 

4.1 A interação entre o modelo de negócios e o perfil de riscos da 

instituição, e entre esse perfil e o nível de apetite por risco estabelecido 

pelo CA. 

 

Para alcançar seus objetivos estratégicos, O Banco Cédula assume riscos de baixo 

impacto, e para isso define os níveis aceitáveis de riscos que deseja incorrer e mantém 

controles para sua identificação, mensuração, avaliação, monitoramento, reporte, controle e 

mitigação. 

A definições dos limites de apetite e tolerância ao risco é baseada em critérios 

objetivos, sempre em conformidade com as diretrizes estratégicas da Instituição 

estabelecidos pela Alta Administração, com base na experiência e no mercado – a qual 

determina patamares mínimos ou máximos usando dados históricos, correlações entre 

indicadores ou sua sensibilidade ao cenário econômico. 

O Banco Cédula atua principalmente no segmento de empresarial small & middle 

market e de Pessoa Físicas com altos rendimentos, sendo que na grande maioria das 

operações de concessão de crédito há garantia fiduciária de bem imóvel, a demonstrar o 

perfil conservador da instituição que para o exercício de 2024 não mais operou no mercado 

de ações e derivativos, focando, exclusivamente, na concessão de crédito para os setores 

indicados. 

O nível de risco que o Banco Cédula é capaz de assumir para atingir seus objetivos 

estratégicos é definido em termos de impacto no seu capital, na sua liquidez, na sua rotina 

operacional e rentabilidade do negócio. 

Quanto ao risco sistêmico que oferece ao mercado pode ser considerado como sendo de 

baixo impacto, dada a sua atuação de forma conservadora, vez que opera com baixa captação 
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direta no mercado, não estando sujeito a flutuações em moeda estrangeira ou perdas 

significativas com mercado volátil (ações e derivativos). 

Pode-se descrever que os principais riscos a que o Banco Cédula está sujeito, são: Risco 

de Crédito; Liquidez; Operacional; Social, Ambiental e Climático. 

4.1.1.  DO RISCO DE CRÉDITO 

 

Como já salientado, o risco é minimizado, principalmente em função da modalidade de 

crédito (empréstimo) operada pelo BANCO CÉDULA, segmentado em small & middle market e 

empresários pessoas naturais na modalidade de capital de giro e conta garantida com garantias 

de alienação fiduciária de imóveis, ou antecipação de recebíveis, reduzindo bastante o risco de 

perda na concessão e recuperação de créditos nos seguimentos em que atua, baixa captação 

no mercado em geral e otimização de recursos humanos e tecnológicos para o fim a que se 

destina. 

O BANCO CÉDULA opera com modalidades e limites estabelecidos e divulgados na 

política de crédito, especialmente Capital de Giro e Conta Garantida com garantias reais e 

fidejussórias. 

 

4.1.2. DO RISCO DE MERCADO 

 

No gerenciamento de Risco de Mercado do BANCO CÉDULA tem atuação conservadora 

para a gestão de seus recursos próprios concentrando boa parte de seus ativos em renda fixa 

(Títulos Públicos e Privados); No mercado de ações e derivativos possui moderada exposição 

diante de seu Patrimônio de Referência, somente com o objetivo de manter os valores 

devidamente atualizados e protegidos de desvalorização financeira, contudo, para o exercício de 

2024 buscou o desinvestimento nesta modalidade, o que reduziu o impacto, ainda existentes, 

nos ativos ponderados pelos riscos (RWA). 

Este tipo de risco compõe o RWA e impactam o Patrimônio de Referência (PR). 
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4.1.3. DO RISCO OPERACIONAL  

É a possibilidade da ocorrência de perdas resultantes de eventos externos ou de falha, 

deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas ou sistemas. Essa exposição 

contempla o Risco Legal, de Imagem ou de Compliance e o Risco de Reputação associados à 

inadequação ou deficiência em contratos firmados, às sanções em razão de descumprimento de 

dispositivos legais e às indenizações por danos a terceiros decorrentes.  

 Entre os eventos de Risco Operacional, incluem-se:  

• Fraudes internas e externas;  

• Demandas trabalhistas e segurança deficiente do local de trabalho;  

• Práticas inadequadas relativas a usuários finais, clientes, produtos e serviços;  

• Danos a ativos físicos próprios ou em uso pela instituição;  

• Situações que acarretem a interrupção das atividades da instituição ou a 

descontinuidade dos serviços prestados, incluindo o de pagamentos;  

• Falhas em sistemas, processos ou infraestrutura de tecnologia da informação (TI) e  

• Falhas na Execução, no cumprimento de prazos ou no gerenciamento das atividades 

da instituição, incluindo aquelas relacionadas aos arranjos de pagamento. 

 O Risco Legal ou de Compliance: Representado pela possibilidade de o Banco Cédula 

não conduzir seus negócios em conformidade com leis, normas, regulamentos e códigos de 

conduta aplicáveis às suas atividades, podendo, consequentemente, causar danos à sua imagem 

e prejuízos de ordem financeira decorrentes de demandas judiciais e de sanções legais. 

Risco de Reputação: Representado pela perda de credibilidade perante clientes, 

contrapartes, órgãos governamentais e mercado de atuação ou comunidade, decorrentes de 

ações, atos e atitudes indevidas e impróprias, sendo considerado, também, de baixo impacto. 

Concentração: Representado pela possibilidade de perda em razão de exposições 

significativas a uma contraparte, fator de risco, produto, setor econômico ou região geográfica.  

Remete-se à política de Risco Operacional sobre os principais pontos de atenção e aos 

limites aceitáveis para atenção, perda e tomada de medidas prudenciais abaixo descritas. 

Estes tipos de riscos compõem o RWA (Ativos Ponderados pelos Riscos) e Impactam o 

Patrimônio de Referência (PR). 
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4.1.4. DO RISCO DE LIQUIDEZ 

A possibilidade de o BANCO CÉDULA não ser capaz de honrar eficientemente suas 

obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, incluindo as decorrentes de vinculação 

de garantias, sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas significativas, sendo 

considerada de nível baixo. 

Diariamente é preparado o fluxo de caixa da instituição para todas as operações passivas 

e ativas com limites estabelecidos em conformidade com a exposição do PR.  

A partir dos dados originais, são criados cenários de estresse nas captações de recursos 

de terceiros para avaliar os impactos na liquidez que alterações nas previsões de resgates de 

CDB’s podem gerar, somadas às posições de ativos onde são lançadas, principalmente, as 

operações de contas garantidas, crédito rotativo, alienações fiduciárias de imóveis e crédito 

pessoal, onde são consolidadas e distribuídas, algumas atualizadas em tempo real, para toda a 

Diretoria.  

De acordo com o fluxo de caixa, identificar-se-á a evolução esperada da liquidez da 

instituição, possibilitando a análise prévia da necessidade de iniciar alguma das alternativas do 

plano de contingências, após deliberação da Diretoria e aprovação do Conselho de 

Administração, a seguir, independente de ordem e de acordo com a conveniência da instituição: 

a) Aplicação de recursos dos principais acionistas da instituição para cobrir eventuais 

problemas de liquidez através de novas aplicações em CDB’s (como forma de “Colchão”) ou 

mesmo através do aporte de mais capital; 

b) Campanha para atrair investidores através da captação de CDB’s, atraindo mais 

recursos e/ou alongando as captações; 

c) Análise minuciosa das condições de liquidez dos clientes, conforme manuais internos, 

inclusive com restrições em casos singulares; 

d) Aumento das garantias, preferencialmente reais, aplicadas na concessão de 

operações de Crédito;  

e) Redução de limites, na revisão dos contratos; 

f) Paralisação temporária das operações de crédito. 

Os diversos relatórios contemplam informações históricas, que permitem avaliar o 

comportamento e nível de liquidez mantido, assim como simulações para o horizonte de tempo 
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de 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias. As simulações são realizadas a partir das 

informações dos cenários produzidos pelos sistemas internos projetados para fornecer os dados 

em conformidade com os normativos expedidos pelo BACEN. 

Este tipo de risco não compõe o RWA (Ativos Ponderados pelos Riscos) e Impactam o 

Patrimônio de Referência (PR). 

 

4.1.5. DO RISCO SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMÁTICO 

 

 Considerando as atividades desenvolvidas pelo BANCO CÉDULA, especialmente no que 

se refere ao impacto dos riscos social, ambiental e climático de suas atividades, pode-se afirmar 

ser de baixo risco, diante da análise cadastral realizada visando a mitigação desses riscos e da 

divulgação da PRSAC pata todos os clientes, fornecedores e partes interessadas. 

Este tipo de risco não compõe o RWA (Ativos Ponderados pelos Riscos) e Impactam o 

Patrimônio de Referência (PR). 

 

(a) Governança do gerenciamento de riscos:  

(c) Canais de disseminação da cultura de riscos na instituição (código de conduta, 

manuais, processos de comunicação de riscos, entre outros).  

(d) Escopo e principais características do processo de mensuração de riscos.  

(e) Processo de reporte de riscos ao CA e à diretoria.  

(f) Informações qualitativas sobre o programa de testes de estresse (portfólios 

considerados, cenários adotados, metodologias utilizadas e uso dos resultados no 

gerenciamento de riscos).  

(g) Estratégias de mitigação de riscos e sua efetividade.  

(h) Breve descrição do gerenciamento de capital, incluindo a avaliação de suficiência e 

adequação do Patrimônio de Referência (PR) para cobertura dos riscos das atividades 

atuais e projetadas da instituição. 

 

4.2. Declaração de Apetite a Riscos (RAS) 

A alta Administração aprovou a Declaração de Apetite a Riscos (RAS) da instituição, 

que descreve os riscos relevantes incorridos pelo Banco Cédula e os níveis de apetite por 
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esses riscos.  

A Declaração de Apetite a Riscos (RAS) é o nível de risco que o Banco Cédula está 

disposto a aceitar para atingir seus objetivos estabelecidos pela Alta Administração e 

repassado para os gestores com as metas, limites, modalidades de créditos, garantias e 

seguimento que vamos atuar (pequenas e medias empresas). 

A declaração de apetite de risco (RAS) é revisada anualmente, ou sempre que 

necessário, pelo Alta Administração e monitorada permanente  

 

4.3. Dimensões do Nível de Riscos 

 

Os Níveis de risco que o Banco Cédula está disposto a assumir estão em linha com 

seus planejamentos estratégicos e com seu escopo de atuação.  

Desta Forma, foram estabelecidos os seguintes limites: 

            a) Limite de concentração por contrapartes; 

            b) Limite para exposições concentradas; 

            c) Limite para operações concentradas; 

            d) Limites para adequação de Capital (limites de Basileia e; 

            e) Limites de concentração; 

            f) Limites de garantias nas operações. 

  

5. Integração entre os modelos de risco 

 

As perdas projetadas para o risco de crédito são consideradas no gerenciamento do 

risco de liquidez. O risco operacional está integrado a todos os outros riscos, uma vez que o 

mapeamento identifica e classifica cada risco, tratando com prioridade a minimização dos 

riscos mais alto. O risco social, ambiental e climático está integrado ao risco de crédito, na 

medida em que a política de gerenciamento do risco socioambiental dispõe de prerrogativas 

de aprovação da operação de crédito em função do rating socioambiental do cliente. 

A integração se dá entre os riscos relevante (riscos de crédito, operacional, de liquidez 

e socioambiental) 
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6. GOVERNANÇA DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

O gerenciamento contínuo e integrado de risco e o gerenciamento contínuo de capital 

é realizado pela Diretoria, supervisionado pelo departamento de Compliance e reportado à 

Alta Administração. 

 O Banco Cédula, como decorrência da sua atividade, está exposto a diversos tipos de 

riscos, sejam decorrentes da natureza das suas operações, dos serviços prestados, dos seus 

processos internos, da posição contábil de ativos e passivos e de fatores internos ou externos o 

Banco Cédula e para tal dispõe, dada a sua estrutura enxuta, dos seguintes órgãos gestores e 

de tomada de decisão, com respectivas responsabilidades, e dos seguintes instrumentos:  

 

6.1. Diretoria Executiva 

 

Aprovar o apetite para riscos e os limites por cliente e modalidade de crédito, através da 

política de crédito, exposição por tipos de riscos, em função dos objetivos estratégicos do 

Banco Cédula.  

 

6.2. Diretor de Gerenciamento de Riscos (CRO) 

 

Responsabilidade pela adequação à RAS e aos objetivos estratégicos do Banco Cédula, 

das políticas, dos processos, dos relatórios, dos sistemas e dos modelos utilizados no 

gerenciamento de riscos. 

6.3. Auditoria Interna 

 

Responsabilidade pela avaliação da estrutura e processo de gestão integrada de capital, 

riscos e limites operacionais. 

 

 

 

mailto:ouvidoria@bancocedula.com.br


9/17 
 
 
____________________________________________________________________________________________
CNPJ/MF: 33.132.044/0001-24 

 
 

___________________________________________________ 
MATRIZ – Rua Gonçalves Dias, 65 – CEP: 20.050-030 – Rio de Janeiro – RJ. Tel. (21) 2179-4848 

OUVIDORIA: 0800-0264313 / e-mail: ouvidoria@bancocedula.com.br 
Visite nosso site em www.bancocedula.com.br 

 
 

6.4. Compliance 

 

 A Função de Compliance é estruturada de forma independente e autônoma das demais 

áreas operacionais do Banco Cédula e busca assegurar que exerça uma isenta e atenta leitura 

e análise dos fatos sob sua responsabilidade em conjunto com as atividades de gerenciamento 

de risco e Auditoria Interna, de forma a assegurar a cobertura de todas as possibilidades de 

materialização de riscos segundo o sistema de controles internos, de forma global. 

 

6.5. Ouvidoria 

 

Em cumprimento com os normativos do Banco Central, compete à ouvidoria, atender, 

registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e 

usuários de produtos e serviços oferecidos pelo Banco Cédula; prestar esclarecimentos aos 

demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta; 

encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e manter o conselho de 

administração e a diretoria da instituição informados sobre os problemas e deficiências 

detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos 

administradores para solucioná-los. 

 

6.6. Demais departamentos 

 

Cumprir e difundir entre todos os colaboradores e fornecedores a presente política, 

reportando ao Compliance qualquer situação que esteja em conflito ou possa causar qualquer 

tipo de conflito com as normas e diretrizes internas, legais e dos normativos advinds dos órgãos 

governamentais e reguladores. 

 

7. CANAIS DE DISSEMINAÇÃO DA CULTURA DE RISCOS NA 

INSTITUIÇÃO 

 

O código de ética e os Manuais de normas e procedimentos estão disponíveis a todos 
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os colaboradores na rede interna da instituição (intranet) e os relatórios de divulgação 

obrigatória, além da remessa ao Banco Central e demais órgãos competentes, encontram-

se disponíveis no site do Banco Cédula em www.bancocedula.com.br. 

 O canal de ouvidoria está disponível a todos que queiram apresentar reclamações, 

sugestões ou solicitar informações através do telefone 0800-0264313 e pelo e-mail 

ouvidoria@bancocedula.com.br. 

Todos os empregados, colaboradores e fornecedores assinam termo de ciência sobre 

o Código de Ética e Conduta da instituição, assim como se obrigam a ter ciência de todas 

as políticas institucionais, sendo-lhes disponibilizado o acesso para conhecimento nos 

canais já informados. 

 

 

8. ESCOPO E PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO PROCESSO DE 

MENSURAÇÃO DE RISCOS 

 

A aplicação da Matriz de Avaliação de Riscos Operacionais objetiva correlacionar a 

probabilidade de ocorrência e o impacto financeiro potencial, servindo de parâmetro para a 

determinação dos riscos relevantes que devem receber tratamento.  

A classificação de risco operacional (prioridade de tratamento) é o resultado do cruzamento da sua 

probabilidade de ocorrência e do seu impacto financeiro potencial.  

A probabilidade diz respeito à possibilidade de materialização do risco operacional e a sua 

forma de construção e atualização deve ser feita observando as seguintes classes: 

RARA  a possibilidade de que ocorra perda está entre 0% e 5%  
POUCO PROVÁVEL  a possibilidade de que ocorra perda está entre 6% e 35%  
PROVÁVEL  a possibilidade de que ocorra perda está entre 36% e 65%  
MUITO PROVÁVEL  a possibilidade de que ocorra perda está entre 66% e 95%  
QUASE CERTA  a possibilidade de que ocorra perda está entre 96% e 100%  

 

O impacto diz respeito ao valor de perda financeira decorrente da materialização do risco 

operacional e a sua forma de construção e atualização deve ser feita observando as seguintes 

classes: 

INSIGNIFICANTE quando a perda estimada no período for menor ou igual a 0,1% do último PR 
MENOR quando a perda estimada no período for maior que 0,1% e menor ou igual a 

0,2% do último PR 
MODERADO quando a perda estimada no período for maior que 0,2% e menor ou igual a 

0,3% do último PR 
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MAIOR quando a perda estimada no período for maior que 0,3% e menor ou igual a 
1% do último PR 

EXTREMO quando a perda estimada for maior que 1% do último PR 

 

PROBABILIDADE 
IMPACTO 

INSIGNIFICANTE MENOR MODERADO MAIOR EXTREMO 

QUASE CERTA MÉDIO MÉDIO ALTO ALTO ALTO 

MUITO PROVÁVEL MÉDIO MÉDIO ALTO ALTO ALTO 

PROVÁVEL BAIXO BAIXO MÉDIO MÉDIO ALTO 

POUCO PROVÁVEL BAIXO BAIXO BAIXO MÉDIO MÉDIO 

RARA BAIXO BAIXO BAIXO BAIXO MÉDIO 

Trata-se de uma etapa essencial na priorização do gerenciamento de riscos e na definição 

de tratamento que deve ser dado, por parte da entidade, a cada um dos riscos identificados. 

 

9. PROCESSO DE REPORTE DE RISCOS AO CA E À DIRETORIA 

 

A Diretoria, a auditoria e o conselho administrativo recebem, mensalmente, relatórios 

gerenciais dos testes de estresse e, quando for o caso, as deficiências encontradas são 

encaminhas para compliance providenciar as devidas correções, encaminhando o relatório 

com as correções para diretoria e alta administração. 

Sempre que verificada a ocorrência de determinada perda ou risco associado à 

perdas que tenham algum tipo de impacto para a instituição, qualquer empregado, 

colaborador ou fornecedor deverá comunicar ao compliance que comunicará a Diretoria e o 

Conselho de Administração imediatamente tais situações. 

 

10. INFORMAÇÕES QUALITATIVAS SOBRE O PROGRAMA DE TESTES DE 

ESTRESSE (PORTFÓLIOS CONSIDERADOS, CENÁRIOS ADOTADOS, 

METODOLOGIAS UTILIZADAS E USO DOS RESULTADOS NO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS). 

 

O sistema interno deve abranger todas as fontes relevantes e consistente de riscos e 

de possibilitar a identificação, mensuração, avaliação, o monitoramento, reporte, controle e 
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a mitigação dos riscos considerados relevantes e não relevantes, conforme definidos na 

Declaração de Apetite por Riscos (RAS), a fim de manter capital compatível com esses 

riscos. 

Mensalmente, devem ser realizados testes de avaliação e validação dos sistemas, 

modelos e procedimentos internos utilizados para o gerenciamento de riscos. Esses testes 

são importantes instrumento para a revisão das metodologias utilizadas, para o 

gerenciamento de riscos e atualização das políticas internas e na comparação dos valores 

projetados com os valores realizados, para os riscos de crédito, mercado e liquidez. 

 

11. ESTRATÉGIAS DE MITIGAÇÃO DE RISCOS E SUA EFETIVIDADE. 

 

Para os riscos a seguir relacionados, sendo estes mensuráveis e não mensuráveis, o 

Banco Cédula estabeleceu abordagens de controles contemplando os aspectos mais relevantes: 

 

Exposição aos 

Riscos 

Perspectiva 

Estratégica Operacional 

 

Gestão de Capital 

Manter um nível adequado de capital, 

inclusive na visão prospectiva, para fazer 

face as exposições a riscos e 

situações de estresse. 

 

Controle mensal do valor do 

Patrimônio de Referência (PR). 

 

Mercado 
Atuação conservadora, respeitado o limite 

operacional estabelecido pelo BC. 

Monitoramento diário a ser realizado 

através do DDR (documento 2011). 

 

 

 

 

 

Operacional 

Mitigar os riscos operacionais relacionados 

a fraudes, corrupção, violações intencionais 

de requisitos legislativos ou 

regulamentares, bem como mitigar falhas 

humanas ou processuais na realização das 

atividades de suporte e de negócios. 

O Banco Cédula possui baixo apetite 

para o risco operacional. Contudo, a 

parcela de capital para a cobertura da 

exposição a esse risco é apurada pela 

Banco Central do Brasil mediante a 

abordagem do Indicador Básico, 

conforme normas estabelecidas pelo 

Banco Central do Brasil. 

 

As perdas relacionadas aos eventos 

relacionados ao Risco operacional 

são controladas, monitorando      
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inclusive      as decorrentes de ações 

judiciais.  

Para mitigar a ocorrência do risco 

operacional, O Banco Cédula dispõe 

de um conjunto de sistemas e 

relatórios de controles internos 

projetado para proporcionar 

segurança quanto à condução 

adequada dos negócios e para o 

alcance dos objetivos estabelecidos,  

em conformidade com leis e 

regulamentações externas, políticas, 

normas  e procedimentos internos, 

além de códigos de conduta e de 

autorregulação aplicáveis. 

 

Crédito 

 

Priorizar a aplicação em operações com 

baixo Risco de Crédito com garantias reais 

e fidejussórias. 

Acompanhamento da liquidação das 

operações em seus respectivos 

vencimentos e utilização de todos os 

meios jurídicos para a cobrança 

(extrajudicial e judicial) especialmente 

no que se refere à realização das 

garantias. 

 

 

Liquidez 

Manter uma estrutura de caixa compatível 

com o porte das obrigações do Banco 

Cédula assegurando a continuidade em 

conformidade com os normativos dos 

reguladores e das atividades do Banco 

Cédula mesmo em cenários adversos. 

Controlar o montante de recursos 

necessários para liquidar as 

obrigações assumidas pelo Banco 

Cédula, inclusive em situações de 

estresse decorrentes de períodos de 

turbulência no 

mercado. 

Social, Ambiental e 

Climático 

Difundir uma agenda positiva em 

conformidade com os 17 (dezessete) 

objetivos da agenda 2030 da ONU para o 

Brasil entre todos os parceiros, clientes, 

fornecedores e partes interessadas. 

Analisar detalhadamente todas as 

partes que se relacionam com o 

Banco Cédula e verificar suas 

exposições aos riscos social, 

ambiental e climático, incentivando 

uma agenda positiva, reforçando os 

controles internos em busca de uma 

realidade mais sustentável, com 

produtos a serem desenvolvidos para 
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clientes que busquem uma transição 

energética para baixo carbono. 

 

 

12. BREVE DESCRIÇÃO DO GERENCIAMENTO DE CAPITAL, INCLUINDO 

A AVALIAÇÃO DE SUFICIÊNCIA E ADEQUAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 

REFERÊNCIA (PR) PARA COBERTURA DOS RISCOS DAS ATIVIDADES 

ATUAIS E PROJETADAS DA INSTITUIÇÃO. 

 

A estrutura de gerenciamento de capital deve possibilitar a avaliação da necessidade 

de capital para fazer face aos riscos a que o Banco Cédula está sujeito a Alta administração 

aprova o Plano de Capital, que deve ser consistente com o planejamento estratégico do 

Banco, e o plano de contingenciamento de capital.  

O programa de testes de estresse abrange os riscos relevante, conforme definido na 

Declaração Apetite de Risco (RAS) do banco, e o Rban. 

O gerenciamento de capital é definido como o processo contínuo de monitoramento 

e controle do capital do Banco Cédula e o processo de avaliação da necessidade de capital 

fazer frente aos riscos que a instituição está exposta, e por último, como o planejamento de 

metas e necessidades de capital, de acordo com seus objetivos estratégicos. 

Caso a avaliação da necessidade de capital pela instituição financeira aponte para 

um valor acima do Patrimônio de Referência (PR), a instituição deverá manter capital 

compatível com os resultados das suas avaliações internas. 

A Gestão de Capital possui diretrizes a serem seguidas pelas áreas de Riscos, tais 

como: 

• Apuração das parcelas dos riscos inerentes o Banco Cédula; 

• Apuração do índice de Basiléia; 

• Identificação e avaliação dos riscos relevantes incorridos pelo Banco Cédula; 

• Avaliação de potenciais impactos causados por eventos e condições de 

estresse de mercado,  

• Apresentar à Diretoria Executiva os resultados das análises que possam 

mailto:ouvidoria@bancocedula.com.br


15/17 
 
 
____________________________________________________________________________________________
CNPJ/MF: 33.132.044/0001-24 

 
 

___________________________________________________ 
MATRIZ – Rua Gonçalves Dias, 65 – CEP: 20.050-030 – Rio de Janeiro – RJ. Tel. (21) 2179-4848 

OUVIDORIA: 0800-0264313 / e-mail: ouvidoria@bancocedula.com.br 
Visite nosso site em www.bancocedula.com.br 

 
 

indicar a necessidade de adequação do capital; 

• Monitorar ações dos gestores para adequação de riscos incorridos; 

• Elaborar testes de estresse que prevejam aumento potencial dos riscos, seus 

impactos, e consequentes aportes de capital. 

• Implantar controles para apuração, monitoramento e controle do capital no 

nível esperado pela Administração; 

• Nos testes de stress, são realizados: 

• Majoração de variáveis chaves na composição dos ativos ponderados pelo 

risco da Empresa; 

• Cenários de decréscimo no patrimônio de referência da Companhia. 

• Apurar e monitorar o índice de Basiléia para que seja mantido dentro dos 

limites regulatórios e limites definidos pela RAS; 

• Apurar o adicional de capital principal; 

• Gerenciar o nível de inadimplência dos clientes e seus limites operacionais, 

margens e alavancagens. 

O processo de acompanhamento visa assegurar que o Banco Cédula mantenha uma 

base sólida de capital, que tem como objetivo o desenvolvimento das suas atividades e dar 

suporte a riscos em situações normais ou em condições extremas de mercado. 

• Estratégias e Contingência do Gerenciamento de Capital 

A qualquer tempo, em caso de necessidade, o Banco Cédula, poderá contar com 

aportes de capital por parte dos acionistas e controladores. Em caso de adversas de 

mercado, outras medidas de contingência poderão ser adotadas de forma garantir a 

manutenção de capital em nível adequado. A decisão de acionamento de estratégias e 

medidas de contingências, deverão ser discutidas e aprovadas em Ata pelos Diretores do 

Banco Cédula. 

O Banco Cédula traça como plano estratégico visar, resguardar a solvência e liquidez 

tendo como principais atribuições: 

• Monitorar, identificar, avaliar, mensurar, controlar e reportar; 

• Elaborar e propor alterações anualmente ou quando necessárias da Política de 

Gerenciamento de Capital; 

• Garantir que sejam atendidos os normativos e a legislação vigentes; 

• Avaliar ou propor alternativas de mitigação do risco de Gerenciamento de 
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Capital. 

A apuração e reporte do Patrimônio de Referência e do RWA é feita de maneira 

automática através da ferramenta fornecida pela ZAP (sistema tercerizado). Neste relatório 

constam as informações relativas ao Patrimônio de Referência (PR) e Índice de Basiléia. 

O Banco Cédula poderá a qualquer tempo deliberar uma atualização do Plano de 

Capital, bem como deliberar a necessidade de plano de aumento de capital para melhor 

enquadramento das variáveis. 

 

12.1. EXPOSIÇÃO DE RISCO ATUAL 

 

A exposição atual de risco atualizada do Banco Cédula é definida com base nos 

indicadores extraídos dos sistemas de controle e gerenciamento. 

São eles, para a base de 31/03/2025: 

NomeConta Valor 

PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA  (PR) R$ 61.030.802,78 

PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA PARA LIMITE DE COMPATIBILIZAÇÃO DO PR COM O PRE (PR_LB) R$ 61.030.802,78 

PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA NÍVEL I PARA COMPARAÇÃO COM RWA R$ 61.030.802,78 

CAPITAL PRINCIPAL PARA COMPARAÇÃO COM RWA R$ 61.030.802,78 

EXCESSO DOS RECURSOS APLICADOS NO ATIVO PERMANENTE R$ 0,00 

Capital Destacado para Operações com o Setor Público  

Patrimônio de Referência  para Outros Limites Operacionais (PR) R$ 61.030.802,78 

PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA NÍVEL I (PR_I) R$ 61.030.802,78 

Capital Principal R$ 61.030.802,78 

Limite Máximo para Operação com o Setor Público R$ 27.463.861,25 

VALOR DO EPR R$ 33.789.424,32 

RWA PARA RISCO DE MERCADO R$ 436.959,13 

DIFERENÇA A MENOR NO RWA EM FUNÇÃO DE RECLASSIFICAÇÃO DE CARTEIRA DE OPERAÇÕES 
NO MÊS  

DIFERENÇA A MENOR NO RWA EM FUNÇÃO DE RECLASSIFICAÇÃO DE CARTEIRA DE OPERAÇÕES 
MANTIDAS  

AJUSTE PARA DERIVATIVOS DECORRENTE DE VARIAÇÃO DA QUALIDADE CREDITÍCIA DA 
CONTRAPARTE (CVA) R$ 0,00 

RWADRC R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA PARCELA POPR R$ 10.182.783,62 

VALOR DO CAPITAL PARA COBERTURA DO RISCO DE TAXA DE JUROS DA CARTEIRA BANCÁRIA R$ 0,00 

PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA EXIGIDO (PRE) R$ 44.409.167,07 

PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA MÍNIMO REQUERIDO PARA O RWA R$ 3.552.733,37 

PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA MÍNIMO REQUERIDO PARA O RWA E PARA RBAN R$ 3.552.733,37 

PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA NÍVEL I MÍNIMO REQUERIDO PARA O RWA R$ 2.664.550,02 
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CAPITAL PRINCIPAL MÍNIMO REQUERIDO PARA O RWA R$ 1.998.412,52 

CAPITAL PRINCIPAL MÍNIMO REQUERIDO PARA MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS ELEGÍVEIS AO 
CAPITAL COMPLEMENTAR R$ 2.275.969,81 

CAPITAL PRINCIPAL MÍNIMO REQUERIDO PARA MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS ELEGÍVEIS AO 
NÍVEL II R$ 1.998.412,52 

Adicional de Exigencia de Capital ADD-ON Estruturado  

Adicional de Exigencia de Capital ADD-ON por Referencia  

ADICIONAL DE CAPITAL PRINCIPAL MÍNIMO REQUERIDO PARA O RWA R$ 1.110.229,18 

ADICIONAL DE CONSERVAÇÃO DE CAPITAL PRINCIPAL R$ 1.110.229,18 

ADICIONAL CONTRACÍCLICO DE CAPITAL PRINCIPAL R$ 0,00 

RWA Público Não Bancário  

RWA Bancário R$ 33.758.232,33 

ADICIONAL SISTÊMICO DE CAPITAL PRINCIPAL  

VALOR DA MARGEM OU INSUFICIÊNCIA PARA O LIMITE DE COMPATIBILIZAÇÃO DO PR COM O 
PRE (M/I) R$ 57.478.069,41 

MARGEM SOBRE O PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA NÍVEL 1 REQUERIDO R$ 58.366.252,76 

MARGEM SOBRE O CAPITAL PRINCIPAL REQUERIDO R$ 59.032.390,26 

MARGEM SOBRE O PR CONSIDERANDO A RBAN e ACP R$ 56.367.840,23 

REQUERIMENTO PARA O PR CONSIDERANDO O ACP E O CAPITAL PARA COBERTURA DO IRRBB R$ 4.662.962,55 

MARGEM DE CAPITAL PRINCIPAL APÓS PILAR 1 CONSIDERANDO O ADICIONAL DE CAPITAL 
PRINCIPAL R$ 56.367.840,23 

CAPITAL PRINCIPAL DISPONÍVEL PARA CÁLCULO DO ADICIONAL DE CAPITAL PRINCIPAL R$ 57.478.069,41 

PERCENTUAL DE RESTRIÇÃO R$ 0,00 

Margem Após Pilar 2 R$ 56.367.840,23 

REQUERIMENTO PARA PILAR 2 R$ 4.662.962,55 

Deficiência de Capital Principal R$ 0,00 

Deficiência de Capital Complementar R$ 0,00 

Deficiência de Capital Nivel 2 R$ 0,00 

Margem ou Insuficiência Para o Limite de Crédito ao Setor Público R$ 27.463.861,25 

Indice Basiléia 137,43 
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